
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 

RECURSO: Proposta 026584/2024 – COPERCICLA – COOPERATIVA DE RECICLADORES 

DE RESÍDUOS ORGÂNICOS E INORGÂNICOS DE SANTA CECÍLIA DO SUL 

Assunto: Recurso – Edital de Chamamento Público N° 01/2024 

RESPOSTA: INDEFERIDO 

Em atenção ao recurso protocolado pela COPERCICLA – COOPERATIVA DE 

RECICLADORES DE RESÍDUOS ORGÂNICOS E INORGÂNICOS DE SANTA CECÍLIA DO 

SUL e após análise minuciosa das alegações, informamos que o recurso será indeferido 
pelas razões a seguir: 

1. Item VI - Temas Não Financiáveis: Conforme item 6.2 do edital, a proposta deve 
restringir-se a despesas financiáveis. A inclusão de um compactador para coleta de 
resíduos orgânicos, conforme mencionado, caracteriza uma despesa não 
financiável, o que inviabiliza o total da proposta. Desta forma, sua contrapartida 
financeira não justifica a inclusão de itens não permitidos. 

 

2. Item VIII - Metas, Etapas e Indicadores: Embora a documentação apresentada 
mencione o envio de metas e etapas, a ausência de clareza e objetividade nos 
indicadores de aferição e prazos compromete a adequada avaliação da proposta, 
conforme a exigência do edital. 

 

3. Item XIV - Licença Ambiental: A apresentação da Licença de Operação é, de fato, 
um requisito essencial e obrigatório no ato da submissão (item 6.4.1 do edital). A 
alegação de que a documentação não foi corretamente anexada não exime a 
responsabilidade de apresentá-la no momento da submissão, conforme 
estipulado nas condições do edital. 

Diante do exposto, considerando que a proposta não atende aos critérios estabelecidos no 
edital, o recurso é INDEFERIDO. 

Agradecemos a compreensão e reafirmamos nosso compromisso com a transparência e a 
legalidade nos processos de chamada pública. 

Atenciosamente,  

JAMACI AVELINO DO NASCIMENTO JÚNIOR 

REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

Brasília. 29 de setembro de 2024. 


